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Termo Aditivo nº 01 ao Contrato nº 026-2023/P, que entre 

si fazem, de um lado a COMPANHIA BRASILEIRA 

DE TRENS URBANOS - CBTU e, de outro, BB 

TECNOLOGIA E SERVICOS S.A, na forma abaixo. 

 

 

 

 

PREÂMBULO 
 
 

 
Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, expedido em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para, juntas, produzirem um só efeito de direito, de um lado, a COMPANHIA BRASILEIRA 

DE TRENS URBANOS - CBTU, com sede no Setor de SBN (Setor Bancário Norte) Quadra 01, 

Edifício CNC, 9º ao 13º andar – CEP 70041-902 – Brasília/DF CBTU, neste ato representada por seu 

Diretor-Presidente JOSÉ MARQUES DE LIMA, portador da Carteira de Identidade nº 3012434, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 651.472.354-34, e por seu Diretor de planejamento e Relações 

Institucionais, EDUARDO OLIVEIRA COIMBRA, portador da carteira de identidade n° M 

- 2170770, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 526.905.556-20, e a empresa BB 

TECNOLOGIA E SERVICOS S.A., empresa inscrita no CNPJ/ME sob o n° 

42.318.949/0013-18, com sede localizada em Brasília-DF, situada na SEPN 3 - 508, Bloco C, 

Asa Norte, CEP 70.740-543, neste ato representada por seu Diretor Administrativo e 

Financeiro, ANANIAS PEREIRA DA SILVA NETO, portador da carteira de identidade n° 

1059622 SSP DF, expedida pela SSP-DF, inscrito no CPF sob o n° 443.492.701-91, e por seu 

Gerente Executivo, GRUWER IURI MACIEL NASCIMENTO, portador da carteira de 

identidade n° 2537438 SSP DF, expedida pela SSP-DF, inscrito no CPF sob o n° 027.088.531-

55, doravante denominada CONTRATADA, acordam em alterar o Contrato nº 026-2023/P, na 

forma abaixo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. 1 O presente Termo Aditivo tem como objeto o ajuste redacional da Cláusula Quinta do Contrato nº 

026-2023/P, a fim de desmembrar o serviço contratado em duas etapas distintas, conforme disposto 

abaixo: 
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ONDE SE LÊ: 
 
 

 
 
LEIA-SE: 
 
 

 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. As alterações contratuais promovidas neste instrumento encontram amparo legal nos itens 20.1 e 

seguintes do Contrato nº 026-2023/P, além dos arts. 81, I, da Lei 13.303/2016 e 232 e 233 do 

RILC/CBTU. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial celebrado 

entre as partes. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, obrigando-se por si e seus sucessores, lavrou-se o 

presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 




